
CÂMARA MUNIC PAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO NÚMERO 437 
De 16 de janeiro de 2018 

A 

Iniciativa: MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA 

Regulamenta a organização administrativa da Câmara 
Municipal de Araraquara. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução nQ 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão ordiná ri a de 16 de janeiro de 2018, promulga a seguinte 

-RESOLUÇAO 

Art. 1Q Esta Resolução dispõe sobre a organização administrativa da Câmara 
Municipal de Araraquara, nos termos disciplinados pela Lei Municipal nQ 9.152, de 06 de 
dezembro de 2017. 

Art . 2Q A estrutura admin istrativa da Câmara Municipal é organizada à luz dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, visando a 
garantir a prestação de serviços públicos de qualidade ao cidadão. 

Art. 3Q A Câmara Municipal de Araraquara organ iza sua estrutura 
administrativa em conformidade com as seguintes dimensões de funcionamento: 

I - Estrutu ra administrativo-instituciona l da Câmara Municipal; 
11 - Estrutu ra Político-Parlamentar. 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art . 4Q A Câmara Municipal é representada pela sua Presidência, à qual se 
sujeitam as seguintes unidades administrativas : 

I - Assessoria da Presidência; 
li - Controladori a; 
111 - Gabinete da Presidência; 
IV - Ouvidoria . 
§ 1Q Compete à Assessoria da Presidência: 
I - auxiliar na supervisão quanto ao cumprimento das metas institucionais pela 

Câmara Municipal de Araraquara, promovendo estudos e produzindo relatórios de atuação, 
inclusive quanto aos requisitos do Sistema de Gestão de Qua lidade; 

11 -organiza r a agenda e o cotidiano da Presidência, especialmente quanto a 
suas atividades como representante institucional do Poder Legislativo Municipal; 



111 - promover a comunicação institucional da Casa, ou seja, processos 

co rrelacionados à interl ocução e representação da Câ mara junto a outros órgãos, Poderes ou 

entes f ederativos, bem como perante a sociedade civil; 
IV - promover assessoramento de níve l superior à Presidência da Câ mara, 

auxiliando-a na coo rd enação das atividades da Câ mara Municipal e na implementação da 

agenda institucional do órgão legislativo. 
§ 2º Compet e à Controladori a: 
I - apoiar o Controle Ext erno no exercício de sua missão constitu cional; 

11 - ava liar o cumprimento da execução dos programas de investim entos e do 

orça mento da Câ mara Municipal; 
111 - controlar a lega lidade e ava liar os resultados quanto à eficácia da gest ão 

orça mentária, fin ance ira e patrimonial da Câ mara; 
IV - elaborar e submeter ao Presidente estudos, propost as de diretrizes, 

programas e ações que objetiva m a racionalização da execução da despesa e o 

aperfeiçoa mento da gest ão orçamentári a, fin ance ira e patrim onial; 

V - exe rcer o contro le das operações de crédito, dos avais e ga rantias, bem 

como dos direitos e dos deveres da Câ mara; 
VI - fomentar a organização, atu alização e disponibilização, aos interessados, 

de t odos os at os administrativos da Câ mara; 

VIl - supervisionar e executar a programação trim estral de auditoria contábil, 
fin anceira, orça mentária e patrimonial nas unidades administrativas da Câmara; 

VIII - ze lar e acompanhar o cumprimento de prazos administrativos; 

IX - ze lar e acompanhar os processos e procedimentos junto ao Tribunal de 
Contas. 

§ 3º Compet e ao Ga bin et e da Presidência : 
I - agendar e organiza r reuniões, audi ências e outros compromissos do titular, 

providenciando a pauta e os convites aos parti cipantes; 

11 - at ender e prest ar esclarecimentos aos que os procuram; 

111 - auxiliar o parl amentar nas mat érias legislativas de seu interesse; 

IV - efetuar o controle das pautas das sessões e de proposições legislativas de 

interesse dest e; 
V - elaborar e expedir correspondências próprias; 

VI - manter arquivo das correspondências recebid as e expedidas e de outros 

documentos de interesse dest e; 
VIl - executar outras t arefas det ermin adas pelo titular e inerentes às 

atribuições dest e. 
§ 4º Compet e à Ouvidoria : 

I - enca minhar à M esa Diret ora denúncias que entenda carecedoras de 

investigação mais co mplexa ou de compet ência da Câ mara; 
11 - receber e reco lher, em ca da unidade administrativa da Câm ara, as 

sugest ões, reclamações ou representações recebid as que digam respeito ao fun cionamento 

ou eficiência dos serviços da Câ mara, t anto aqueles afet os à compet ência dos seus servidores 

quanto à dos ve readores; 

111 - receber e se manifest ar ou enca minhar para manifest ação pelo set or 
compet ente da Câ mara quaisquer outros assuntos julgados de interesse do cidadão inerentes 

às atribuições da Câ mara Municipal; 

IV - verifi ca r a lega lidade de at os ou abuso de poder, dando andamento às 
providências a serem adot adas. 
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SEÇÃO 11 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 5º A est ru t ura administrativa da Câ mara Municipal de Araraquara, vo ltada 

ao desempenho de serviços administrativos e suporte t écnico do processo legislativo, é 

constituíd a pelos seguintes órgãos, subordin ados à Presidência da Câmara: 

integrada por: 

institucionais; 

§ 1º Di ret ori a de Comunicação Socia l, integrada por : 

I - Gerência de Eventos e Cerimonial; 

11 - Gerência de Imprensa e TV Câmara. 
§ 2º Escola do l egislativo, assessorada por unidade de Assist ência Técnica. 

§ 3º Procuradori a; 
§ 4º Secret ari a Geral, assessorada por unidade de Assist ência Técnica e 

I - Diret ori a de Finanças; 

li - Diret ori a de Suporte Administrativo, compost a por: 

a) Gerência de Gest ão de Compras e M at eri ais. 

b) Gerência de Gest ão de Informação; 
c) Gerência de Gest ão de Patrimônio e Serviços; 

d) Gerência de Gest ão de Pessoa l; 
111 - Diretori a l egislativa, co mpost a por: 

a) Gerência de Consultori a l egislativa; 
b) Gerência de Expediente l egislativo. 

IV- Gerência de Tecnologia da Inform ação e; 
V- Gerência de Transportes. 

Art. 6º Compet e à Diret ori a de Comunicação Social: 
I - coord enar a produção de mat eri al gráfi co de apoio a eventos e ca mpanh as 

li - coordenar e executar as atividades da TV Câ mara; 

111 - definir a operacionalização dos sist emas de inform ações digitais para os 

públicos intern o e ext erno; 
IV- desempenhar serviço de cerim onial; 

V - forn ece r à imprensa informações sobre as atividades e mat éri as que 
tramitam na Câmara; 

da Câ mara; 

na mídia; 

e visitantes; 

VI - orga niza r o ca lendário de eventos da Câ mara e a reserva de dependências 

VIl - planejar e coo rdenar a produção e a edição de publicações e programas 

VIII - programar e organiza r visitas ofi ciais, bem como recepcionar autoridades 

IX- promover a cobertura das atividades da Câ mara para divulgação; 

X- promover a política de comunicação institucional da Câ mara; 

XI - promover as atividades de comunicação necessá rias a integrar a Câ mara à 
co munidade do M unicípio; 

XII -elaborar, manter e atualiza r o cadastro de correspondentes da Câmara 

Municipal; 

Xlii -coordenar e supervisionar as requisições para aquisição de bens e serviços 

que guard em pert inência t emáti ca às suas fun ções e às fun ções das unidades que lhe são 
subordinadas; /] 
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XIV- fi sca liza r a fi el execução dos contrat os decorrentes da aquisição de bens 

e serviços que ela ou suas unidades subordinadas requisitarem. 
§ 1º Compet e à Gerência de Eventos e Cerimonial: 
1- conduzir a representação presidencial, observa ndo as norm as de segurança, 

prot oco lo e cerimonial; 
l i - programar e organizar visitas oficiais, bem como recepcionar autoridad es e 

visitantes; 
111 - promover as atividades do Cerim onial nas so lenidades e eventos 

promovidos pela Câm ara; 
IV - organiza r o ca lendário de eventos da Câ mara e a reserva de dependências 

da Câmara; 
V - executar a rea lização de eventos, gerenciando espaços e equipes 

necessá ri os à sua rea lização; 
VI - executar outras atividades correlat as. 

§ 2º Compet e à Gerência de Imprensa e TV Câ mara: 
I - executar as ativid ades afet as à produção de mat eri al gráfi co de apoio a 

eventos e ca mpanh as da Câ mara; 
l i - executar atividades concernentes à TV Câ mara; 
111 - planejar e executar ações de comunicação em mídias digitais, assessorando 

as demais unidades da Câ mara na utili zação desses recursos; 
IV- auxiliar na disponibilização e produção de inform ações sobre as atividades 

e mat éri as que tramitam na Câ mara; 
V - executar a produção e a edição de publicações e programas na mídia; 
VI - promover a cobertura das atividades da Câ mara para divulgação; 
VIl - editar boletins internos e para divulgação extern a; 
VIII - executar outras atividades correlatas. 

Art . 7º Compet e à Escola do Legislativo: 
I - contribuir para a divulgação da finalidade institucional do Poder Legislativo 

Municipal e contribuir na identificação de demand as a serem at endidas pelos edis; 
11 - incentivar a pesquisa t écnico-acadêmica voltada à Câm ara Municipal em 

parceri a com outras instituições de ensino; 
111 - manter contat os perm anentes com associações de classe, sindicat os e 

organizações populares, por meio da rea lização de pesquisas, verifi ca ndo suas reivindicações 
e sugest ões para subsidiar a atu ação da Câmara Municipal de Araraquara; 

IV - organiza r eventos, seminários e encontros pedagógicos e educacionais; 
V - projet ar programas pedagógicos, cursos e palestras, fomentando a 

form ação e qualificação de entes políticos e comunitários; 
VI - propor co nvênios e parceri as com programas est aduais e f ederais de 

divulgação das atividades legislativas e de ca pacitação comunitári a e social; 
VI l - coordenar e supervisionar as requisições para aquisição de bens e servi ços 

que guardem pertinência t emática às suas fun ções e às fun ções das unidades que lhe são 
subordinadas; 

VIII - fi sca li za r a fiel execução dos contrat os decorrentes da aquisição de bens 
e serviços que ela ou suas unidades subordinadas requisitarem. 

Parágrafo único. Compet e à Assist ência Técnica da Escola do Legislativo : 
I - assistir a unidade no plan ejamento, coordenação, programação e 

implementação de ações e resultados, bem como na operacionalização de processos de 
natureza t écnica inerentes à sua área de atuação; 
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11 - prest ar assistência t écnica na coord enação e gerenciamento da 

implementação de políticas e atividades rea lizadas pela Escola do Legislat ivo; 
111 - garantir suporte t écnico e administrativo à Esco la do Legislativo; 
IV - executar outras atividades correlat as. 

Art. 89 Co mpet e à Procuradori a: 
I - desempenhar serviço de apoio jurídico às un idades, que compreende: 
a) análise das minutas dos edit ais e contrat os administrativos, bem como 

emissão de parecer sobre a possibilidade de dispensa ou de inexigibilidade de lici t ação e 
aditamento de contrat os, com base nas justificativas apresentadas pelas áreas requisitantes; 

b) assesso rament o à Comissão Perm anente de Licit ações, bem como exame 
prévio de t oda instrução relativa à formalização dos contrat os, concessões, acord os, ajust es 
ou convênios nos quais a Câ mara seja parte, cuidando dos aspect os jurídicos e da redação dos 

mesmos; 
c) apoiar e auxiliar na rea lização de sindicâ ncias e processos administrativos 

inst aurados pela autorid ade compet ente, nos t erm os da legislação vigente; 
d) ori entação, quanto aos aspect os da constitucionalidade e lega lidade, nas 

ações administrativas. 
11 - desempenhar serviço de assist ência judicia l e extrajudicia l, que 

compreende: 
a) coo rd enar a propositura de ações jud icia is e outras medid as de ca rát er 

jurídico que tenham por obj etivo o interesse institu cional da Câ mara; 
b) dar adequada redação às info rm ações que devam ser prest adas pela Câ mara 

em quaisquer processos judicia is; 
c) elaborar defesas e recursos em processos administrativos e judiciais; 
d) prati ca r quaisquer at os junto aos Órgãos do Judiciári o e do Minist ério 

Público, na defesa dos interesses da Câmara; 
e) representar a Câ mara, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e 

interesses; 
111 - prest ar serviço de consultori a jurídica afet a às atividade-meio da Câ mara . 

Art . 99 Compet e à Secret ari a-Geral: 
I - auxili ar a M esa Diret ora na gest ão administrativa da Câ mara Municipal, 

supervisionando o fun cionamento das unidades que lhe são diret a e imediat amente 
subordin adas; 

11 - coord enar estudos, com o auxílio das unidades que lhe são subordinadas, 
que visem a aumentar a efi ciência administrativa da Câ mara; 

111 - elaborar relat órios públicos sobre a atuação administrativa da Câ mara; 
IV - fazer cumprir, pelas unidades administrativas da Câ mara, os atos e as 

norm as atin entes à Câm ara Munici pal; 
V - part icipar na elaboração de propost as e minutas co ncern entes à 

organização e ao funcionamento administrativo da Câmara; 
VI - coord enar e supervisionar as requisições para aquisição de bens e serviços 

que guardem pertinência t emática às suas fun ções e às fun ções das unidades que lhe são 
subordin adas; 

VIl - fi sca li za r a fi el execução dos contrat os decorrentes da aquisição de bens e 
serviços que ela ou suas unidades subordinadas requisitarem. 

Parágrafo único. Compet e à Assist ência Técnica da Secretaria-Geral: 
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I - assistir a unidade no planejamento, coordenação, programação e 
implementação de ações e resu ltados, bem como na operaciona lização de processos de 
natureza técnica inerentes à sua área de atuação; 

11 - prestar assistência técnica na coordenação e gerenciamento da 
implementação de políticas e atividades realizadas pela Secretaria-Gera l; 

111 - garantir suporte técnico e administrativo à Secretaria-Gera l; 
IV- executar outras atividades correlatas. 

Art . 10 Compete à Diretoria de Finanças : 
I - conduzir procedimentos afetos à movimentação financeira, cumprindo as 

diretrizes orçamentárias; 
li - controlar a execução do orçamento em todas as suas fases, promovendo o 

empenho prévio das despesas, bem como a anu lação dos mesmos, quando necessário; 
111 - coordenar o serviço de orçamento e conta bilid ade; 
IV - efetua r as indicações de recursos e reservas orçamentárias; 
V - elaborar a contabilidade orçamentária e financeira da Câmara; 
VI - elaborar a escritu ração contáb il através de balancetes mensais, assim 

como o balanço orçamentário, financeiro, patrimonial anua l e demonstração das variações 
patrimoniais; 

VIl - elaborar as requisições e controlar o recebimento de duodécimos, créd itos 
adicionais e transferência s de dotações; 

VIII - emitir notas de empenho, ordens de pagamento de despesas e 
adiantamentos; 

IX- executar o empen hamento das despesas reali zadas observando o limite de 
crédito no orçamento e acompanhando a legis lação pertinente à área; 

X - exercer, em geral, as atividades relativas a recebimentos e pagamentos, 
contro le do fechamento e do movimento de caixa, escrituração dos recebimentos e 
devoluções referentes aos duodécimos; 

XI - efetuar o regi stro contábil, bem como a respectiva baixa, dos bens 
patrimoniais da Câmara Municipal; 

XII - manter os registros contábeis, bem como promover a compatibi lização de 
registros; 

XIII- organizar e elabora r a proposta orçamentária da Câmara; 
XIV - promover o serviço de tesouraria, controlando a programação financeira 

da Câmara; 
XV - elaborar relatórios de controle, auxiliando na prestação de cont as aos 

órgãos de contro le; 
XVI - coordenar e supervisiona r as requisições para aquisição de bens e servi ços 

que guardem pertinência temática às suas funções; 
XVII - fi sca liza r a fiel execução dos contratos decorrentes da aquisição de bens 

e serviços que ela ou suas unidades subordin adas requisitarem . 

Art. 11 Compete à Diretoria de Suporte Administrativo: 
I - coordena r as atividades de compra de bens e contratação de serviços, 

gerindo os respectivos processos; 
11 - gerenciar as atividades de gestão de recursos humanos, controlando o 

processo de contratação de servidores públicos, pagamento de vencimentos e vantagens 
remuneratórias e jornada de trabalho; 

111 - coordenar as atividades adm inistrativas de contro le de documentos, 
patrimônio e material; 

6 



IV - supervisionar o processo de promoção e gest ão de ca rreira e evolução 

fun cional dos servidores públi cos da Câ mara; 

V - coord enar os processos de gestão documental e de prot oco lo da Câ mara; 

VI - coordenar e supervisionar as requisições para aquisição de bens e serviços 

que guard em pertin ência t emáti ca às suas fun ções e às fun ções das unidades que lhe são 

subordinadas; 

VIl - fi sca li za r a fi el execução dos contratos decorrentes da aquisição de bens e 

serviços que ela ou suas unidades subordinadas requisitarem. 

§ 1Q Compet e à Gerência de Gest ão de Compras e Materi ais: 

I - controlar o est oque de mat eri ais, mediante registro das entradas e sa ídas 

de mat eri ais; 

11 - manter atu ali zado o cadastro de forn ecedores e de preços, com vistas a 

agili za r o procedimento de co mpra; 

111 - manter sob guarda e controle, em local apropriado, os materiais 

adquiridos, ze lando pela sua conservação e elaborando inventários periódicos, em 

consonância com a legislação pertinente; 

IV - auxiliar a elaboração das requisições de materi ais, bens e serviços; 

V - promover os procedimentos de aquisição de bens, m at eri ais e execução de 

obras e serviços, 

efetuando as respectivas cot ações de preços, elaborando editais licitatórios e 

os respectivos contrat os; 

VI -contro lar os contratos da Câ mara, especialmente dat as de vencimentos, 

t omando as medidas necessá ri as para evitar dissolução de continuidade dos serviços; 

VIl - emitir manifest ação subst anciada sobre as requisições de materiai s, bens 

e serviços, opinando sobre a viabilid ade de rea lização de procedimento licitatório ou, 

conforme o caso, de contrat ação diret a; 

VIII - executar outras atividades correlat as. 

§ 2Q Compet e à Gerência de Gest ão de Inform ação : 

I - executar a po líti ca de gest ão de informação e documental da Câmara, 

not adamente quanto aos arquivos correntes, interm ediários e perm anentes; 

li - desempenhar o serviço de prot oco lo da Câ mara, quanto ao recebim ento e 

processamento de documentos, bem como a autuação de processos; 

111 - ori entar as demais unidades da Câmara quanto ao processo de gestão 

documental da Câ mara, conforme t abela de t emporalid ade; 

IV - organizar o sist ema de acesso à inform ação e os processos de difusão das 

informações contid as nas unidades documentais; 

V - providenciar a conservação e rest auração dos documentos; 

VI - organiza r e apoiar a po lítica de difusão de documentos hist óri cos da 

Câmara; 

VIl - executar outras atividad es correlat as. 

§ 3Q Compet e à Gerência de Gest ão de Patrimônio e Serviços : 

I -supervisionar e fi sca liza r o se rviço de ze ladori a, segurança e m anutenção 

das inst alações da Câ mara, que compreende: 

a) execução da limpeza das áreas intern as e extern as da Câ mara; 

b) execução da manutenção das inst alações e equipamentos da Câmara, 

providenciando, quando necessário, reparos; 

c) execução dos serviços de segurança nas inst alações intern as e ext ernas da 

Câmara; 

d) execução dos serviços de t elefonia; 

e) execução do serviço de copa; . ~ 
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f) rea lização da supervisão das t arefas de natureza operacional na área de 

elétri ca, hidrául ica, pint ura e alvenari a necessá ri os à manutenção do Edifício da Câ mara. 
11 - inventari ar os bens mobiliári os e se lecionar os que devem ou não ser 

patrimoniados, assim como rea liza r atualização periódica dos bens móveis e semoventes da 

Câ mara Mun icipal; 
111 - orga niza r os bens adquiridos, cl assifica ndo-os e identifica ndo-os e contro lar 

os bens recepcionados, incorporados, t ombados, armazenados e distribuídos, inclusive 

efetu ando as suas respectivas baixas; 

IV - executar outras atividades correlat as. 

§ 4º Co mpet e à Gerência de Gest ão de Pessoa l: 

I - desempenhar atividades co ncernentes à administração de pessoa l, que 

compreendem: 
a) a parti cipação no desenvo lvimento da políti ca de vencimentos e benefícios 

da Câ mara; 

b) a rea lização de concursos públicos para admissão de servidores; 
c) o contro le da frequência dos servidores, promovendo anot ações nos se us 

respectivos assentamentos individuais; 
d) a elaboração e ge rencia mento das folhas de pagamento dos fun cionários da 

Câ mara; 

e) manutenção do sist ema de ava liação de desempenho; 
f) organização e manutenção dos prontuários e assentamentos individuais; 
g) pl anejamento, definição, norm ati zação e monitoramento de procedimentos 

de promoção à sa úde e segurança do trabalho do servidor da Câ mara; 

h) preparação dos at os necessá ri os à nomeação, manutenção e investidura de 
servidores. 

11 - desempenhar atividades co ncern entes à formação, ca pacit ação e 

treinamento de pessoa l, que compreendem : 
a) elaborar programa de ação de recursos humanos; 

b) coo rdenar e promover atividades que objetive m incre mentar o ambiente 
organizacional, integrando os servidores; 

c) promover cursos, palestras e trei namentos, de acord o com as diretri zes de 

gest ão de pessoas, direcionados à ca pacitação e ao treinamento dos servidores da Câ mara 
Municipal, em níve is gerencia l, t áti co e operacional; 

111 - responsa biliza r-se pelo planejamento, norm atização, ori entação e controle 
dos fluxos e rotin as de pagamento, por meio da: 

a) parametri zação de verb as e de regras de cá lculos conforme legislação de 

pessoa l; 
b) publi cação do cronograma para inserção de dados na fo lha de pagamento; 

c) rea lização de auditoria de relat óri o de verb as; e 

d) operacionalização de procedimentos de atualização e norm alização dos 
arqu ivos da fo lha de pagamento. 

IV - formalizar e instruir os processos administ rativos que impliquem em 

alteração em folha de pagamento; 

V - executar outras atividades correlat as. 

Art . 12 Com pet e à Diret ori a Legislativa: 

I - coord enar o processo legislativo, dando suporte a sessões legislativas e 

administ rativas afet as ao trabalho legislativo, organiza ndo os fi chári os de leis, decret os, 

reso luções e norm as referentes a assuntos municipais; 

li - acom panhar e ori entar os trabalho,s desenvo lvidos no plenário; 
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111 - desempenhar serviços de expediente legislativo, bem como acompanhar 

as atividades legislativas e os assuntos relacionados à atividade-fim da Câ mara; 
IV - fornecer cópias de leis, decretos legislativos, resoluções, certidões sobre 

mat éria legislativa ou outros at os às autoridades compet entes; 
V - prepa rar e divulga r a ordem do dia; 
VI - pro move r a reunião, a indexação, a consolidação e a co mpilação da 

legislação municipal; 
VIl - secret ari ar as reuniões do Plenário e das Comissões, lavrando a respectiva 

at a e elaborando pareceres e ofícios sobre t emas de interesse dos Vereadores; 
VIII - gerir as ações estrat égicas de suporte t emát ico e processual e 

acompanhar e sistematiza r os resultados de projet os e programas de interl ocução com a 
sociedade, de modo a contribuir para que a Câ mara Municipa l desempenhe adequadamente 

sua missão institu cional; 
IX - coord enar e supervisionar as requisições para aqu isição de bens e serviços 

que guardem pert inência t emáti ca às suas fun ções e às fun ções das unidades que lhe são 
subordin adas; 

X - fisca li za r a fi el execução dos contrat os decorrentes da aquisição de bens e 
serviços que ela ou suas unidades subordinadas requisitarem. 

§ 1º Compet e à Gerência de Consultori a Legislativa: 
I - coord enar a elaboração, para apoio da atividade legislativa, de estudos, 

not as t écnicas e min utas de proposições; 
11 - assessorar na elaboração de anteprojetos, projetos de lei, emendas, 

recursos, pedidos de inform ação, pareceres e demais proposições de natureza t écnico
legislativa; 

111 - proceder às operações técnico- legislativas, orientando e auxiliando os 
órgãos da Câ mara M unici pal; 

IV - emitir notas t écnicas; 
V - prest ar assessoramento t écnico e acompanhar os trabalhos das Comissões; 
VI - promover o planejamento, coordenação, ori entação e supervisão das 

atividades que prestam apoio aos trabalhos legislativos; 

legislativo; 
VIl - executar atividades relacionadas com o desenvo lvimento do processo 

VIII - promover a revisão e adequação de proposições; 
IX- responder às consultas sobre assuntos de sua compet ência ; 
X - subsidiar t ecnicamente os relat ores na estruturação de relat órios e vot os; 
XI - acompanhar e parti cipar de audiências públi cas relacionadas a 

proposituras legislativas; 
XII - executar outras atividades correlat as. 
§ 2º Co mpet e à Gerência de Expediente Legislativo: 
I - executar os se rviços de expediente e acompanhamento legislativo; 
11 - elaborar os despachos, redigir os expedientes correspondentes e fazer os 

enca minhamentos necessá ri os; 

111 - executar as atividades atin entes ao processo legislativo no âmbito de sua 
atu ação; 

IV - secret ariar audiências públicas desvinculadas de proposituras legislativas, 
redigindo a respectiva at a; 

V- superin tender os serviços relativos ao expediente das sessões legislativas, 
bem como os serviços de suporte ao Vereador no controle de processos; 

VI - assessorar a elaboração de requerim entos, pedidos de informação, 
indicações, dando o encaminhamento respectivo de t ais expedientes; 
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VIl - elaborar e dar a publicidade dos atos expedidos pela Presidência e pela 

M esa Diret ora; 
VIII - executar as atividades e processos atinentes à posse, licença e extinção 

de mandat o parl amentar; 
IX - executar as atividades e processos atinentes à eleição, posse e investidura 

de fun ções exerci das por vereadores na M esa Diret ora e comissões; 

X - executar outras atividad es correlat as. 

Art. 13 Compet e à Gerência de Tecnologia da Informação: 

I - administrar e prover suporte à rede interna de computadores da Câmara 

Municipal, bem como o acesso à intern et no âmbito da Câmara Municipal; 

11 - atuar na execução de serviços de baixa e média co mplexid ade na instalação 

e manutenção de equipamentos de inform ática, inclusive na manutenção do portal do site da 

Câ mara Municipal; 

111 - dar suporte ao usuário de inform ática da Câmara, ori entando sobre cursos 

e treinamentos nessa área; 

IV - responsa bili za r-se por có pias de segurança de informações da Câmara 

arm azenadas nos servidores de rede; 

V - executar serviços de instalação e configuração de programas aplicativos de 

uso da Câ mara; 
VI - implantar sist emas de t ecnologia e de gest ão de processos na Câm ara; 
VIl - superintender a inst alação e implantação de sist emas inform ati zados na 

Câm ara Municipal, bem como a manutenção de hard wa re, software e sist emas de rede de 

computadores, inclusive intern et e intranet; 
VIII - executar outras atividades correlatas. 

Art . 14 Compet e à Gerência de Transportes : 

1- coordenar e executar o serviço de transportes e entregas de pessoas, objet os 
e documentos; 

li - executar o contro le de frequência e acompanhamento da regularid ade das 

habilitações dos profi ssionais, no âmbito de sua atu ação; 

viagens; 

111 - gerenciar o contro le e manutenção preventiva da frota; 

IV- promover a gest ão de documentação dos veículos em sua cust ódia; 

V - responder pela prest ação de contas, no âmbito de sua área de atu ação; 

VI - rea liza r atividades de agendamento e gest ão da grade de programação de 

VIl - executar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO 111 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 15 Est a Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂM ARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês de ......., 

janeiro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). ,. . j -----

~~ 
~SH~DA FARMACÊUTICO 

Presiid e.Ate 
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Publicada na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data 
Arquivada no Processo nQ 418/17 . . v;~-
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